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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO  
LEI Nº 847/2021 - DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE CONCESSÃO DE

DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO AOS AGENTES POLÍTICOS
MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°,

INCISO VIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais, etc.
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DO SABUGI/RN, aprovou e Eu sanciono a presente lei:
Art. 1º Fica autorizado o pagamento de décimo terceiro
subsídio aos agentes políticos municipais, com base nos
mesmos valores fixados para vigorar na legislatura em curso.
Art. 2º O cálculo da gratificação natalina de que trata o caput
será efetuado à razão de 1/12 do subsídio mensal percebido
pelo agente político, multiplicado o resultado pelo número de
meses trabalhados no ano.
Art. 3º O 13° subsídio será pago na mesma data em que for
previsto o pagamento para os demais servidores municipais.
Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias previstas e aprovadas na
respectiva Lei Orçamentária Anual.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de
2022, revogando-se as disposições em contrário.
 
Prefeitura Municipal de São João do Sabugi, 15 de dezembro
de 2021.
 
ANÍBAL PEREIRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal 
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